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CoNTRATO N." 068/202s

CONTRÀTÂÇÃO DE EMPRESÂ

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DA OBRÂ DE CONSTRUÇÃO DE UM
PARQUE DE EVENTOS PARA

ÂTENDER ÀS NECESSIDÂDES DÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MÀRCOTÁNDIÀ - PI, QUE ENTRE SI

CELEBRÂM, DE UM I.ADO, COMO

CONTRÂTANTE, O MUNICIPIO DE
MARCOTÁNDIA - PI E DO OUTRO,

COMO CONTRATÂDA A EMPRESA:

MAÂNAIM CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDÀ CNPJ:

40.s51.537 /0001-64.

o MUNICIPIO DE MÂRCOIÁNDIA- pI, pessoa iurídica de direito público

intemo, com sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Porfíria Maria de

sousa, N" 21, CNPJ Ot$ N" 41.522.269 /0001-15 neste ato reprcsentada por seu

Prefeito Municipal, CORINTO MÂCH,{DO DE N{ÀTOS NETO, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreüadamentc CONTRÂTANTE' e

de outro lado, a empresa N{AANAIM CONSTRUCOF'S E SER\TCOS LTDA' com

setle e foro na cidade de Bom Jesus - PI, estabelecidâ na R Vereador Raimund<r

Bezenr,474,CEP64.900-000,inscrianoCNPJ('\ÍF)soboN"40'551'537/0001-64'
doravante rlenominacla abreviadamente CONTRATADd tendo em vista a

homologação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n" OO8 /2025 constantc do

Ptocesso Âdministrativo n" 077 /2(\25 e o que mais consta do citado Processo

Administtativo, que Pâssa a fizet Pafte integtante deste instrumento'

independentemente de transcrição, em conformidade com âs noÍÍnas da Lei n'

14.133/2}27,os quais submetem as Pârtes para todos os efeitos, têm iusto e acotdad<.r

celebrar o Presente Conrato, regendo-se a conüatação pelo fixado nas cláusulas

seguintes:
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CTÁUSUI-A PRIMEIRÀ
CONTRÂTO

DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRÂM O

1.1. São partes complementares deste Conuato, indepe ndentemente de transcrição, o

Projeto Básico constânte dos autos, conforme Processo Ádministrativo tf 077 /2025,

CoNCoRRÊNCIA EmTRÔNICÀ n" 0oB /2025, deste Contrato e tem como

fundamcnto a Iri Federal f 14.133 /2021, a ProPostâ apresentada pela Conúatadâ,

seus ânexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e P,rÍeceres que

o encorPam.

cl-Áusul,Â SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRÂTO

2.1. Contataçío de empresa especializada para execução da obra de construção de um

parque de eventos pârâ âtender âs necessidades da preíeitura municipal de Marcolândia

- PI, conforme condiçties, quantidades e exigências estâbelecidas no Proieto Rásico e na

propostâ da Cofltratada, os quais integram este irlstÍunento, independei-rte de

transcrição.

2.2. À execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

OÁUSULA TERCEIRA - DÀ APARE,LHAGEM E DO MATERIÂL
NECESSÁRrO AEXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1. A aparelhagcm e o material necessários à execução dos ttabalhos serão dc

responsabilidadc e ônus exclusivamente dâ CONTRÀTADA, Íicando estabelecido que

a CONTRÂTANTE não emprestztí nem ftrmecerá quaisquer ferramentas, aparelhos

ou veículos.

c[Áusul.A QUARTÀ - DAS NORMAS E ESPECIFICAçÔBS oOS BENS E

DAE)(EcUçÂo

4.1. As obras e serviços ofa contÍatâdos obedecem às cspeciÍicações constantcs do

projcto Básico e demais documentos constantes do processo administrativ<r

mencionado na Cláusula Primeira, rescrvado à CONTRATANTE o direito de rcieitar

as obras ou sen'iços que não est.iverem de acordo com as referidas especificaçôcs, sem

que caiba à CONTRÂTÂDO direito a qualquer reclamação ou indeoização.

CIÁUSULA QUINTÀ- DAÂPROVAçÃO DOS SERVIçOS

5.1. A CONTRÂTÂI)A declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e

clemais elementos técnicos tefcrentes à execução dos serviços. Dcclara, ainda, qu

conhece perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o q
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foi pteviamente coosidetado quando da elabotação da proposta que aPresentou no

processo administrativo de que decorre este contrâto, em tazáo do que declara que nos

preços proPostos estão inclúdos todos os custos, despesas e encârgos que terá que

suportaÍ, representando aqueles preços a única conttaptestação que lhe será devida pela

CONTRÀTANTE pela rerhzaçào do objeto deste contrzto.

5.2. O representante da CONTRATADA declara sob as penas da lei que dispõe de

poderes suficientes à celebração deste contlato e para obrigar de pleno üreito à mesma

CONTRÁTÀDA. Assim sendo, os teÍÍnos deste contrato obrigam âs Pâftes de pleno

direito.

cLÀusuLA SEXTÀ - DAS ÀLTERÀçÓES oos oBrÂrfiES EXECUTTVOS

6.1. Â CONTRÁTANTE se reserva o diteito de, em qualquer fase ou ocasião, t'azer

alteraçôes nos detalhes execudvos, seja reduzindo ou aumenando o volume de serviços

das obras, na forma prevista na lei.

CÍÁUSULA SÉTIMA - DO VÂLOR DO CONTRATO

7.1. O valor deste contrato é de R$ 1.558.739,30 (um milhão, quinhentos e oitenta e

oito reais, seteccntos e trinta e nove mil e trinta centavos), e rçresenta o montante da

propostâ da GoNTRÂTADÂ, baseada nas planilhas de quantitadvos constântes no

processo administrativo citado na Cláusula Primeira e multiplicado pelos respectivos

preços unitários.

7.2. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de úansPone' carga e descarga

de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos

sociais, tributos, lucros e quaisquer encâÍgos que incidam ou venham a incidir sobre os

serviços, bem como despesas de conservação âté o seu recebimento definitivo pela

COTT'TRÂTANTE.

CLAÚSULA OITAVA - DÂS OBRIGAçÔE§ DÂ CONTRATÂDA

8.1. A CONTIL\TADÀ se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificaçôes aptovadas e de acordo com a

melhot técnica cüdando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzâm â

economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e ptever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos

quanto Possíveis, sem descüdar em nenhuma hipótese da segurança e

q,,alidade da obra;
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c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do conúâto,

âs mesmâs condiçôes de capacitação técnica que apresentou no Processo

administrativo mencionado na Cláusula Primeira, bem como as mesmas

condições de habiÍação;
d) Adminismar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com

absoluto tigot o otçamento aptovado e evitando a príúca de atos e a adoção

de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que

respeita à arreg;imenação, seleção, contratação e administração de mâo-de-

obra ncccssária à rca\zaçío dos scn-iços;

e) Átender pronumente às recomeodações regulares da frsczlszaçào;

Í) Zelar pelos interesses da CONTRÂTÂNTE relativamente ao obieto do

contÍâto;

g) Substituir ptontâmente qualquer preposto, empregado ou pessoa que' a júzo

da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da CONTRATÂNTE

relativamentc aos serviços;

h) Manter pennanentemeÍlte nos locais de reelizaçáo dos serviços um

representante com plenos poderes P^ta representd e obrigar 
^

CONTRÂTÂDA frente à CONTRÂTÁNTE;

i) Executar o objeto deste conffato de acordo com os projetos e especificações

fornecídos pela CONTfu\TANTE e as nofinas aptovadas ou tecomendadas

pela ÀBNT.
j) Adqürir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - F-PC e

Equipamentos de Proteção Indiüdual - EPI, a todos os emptegados, bem

como odentálos quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em

serviço. A CONTRATÀDÂ responde solidariamente, flo caso de

subempreitada.

k) Manter a Reguladdade Fiscal inclusive do recolhimento do ISSQN ao

município do local de Prestação do Serviço dutante toda execução do

contÍato;

l) Observar as Íloflnâs, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos

reieitos provenientes da obta.

m) Reúzar, confotme o câso, PoÍ meio de laboratórios preriamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testcs, ensaios, exíunes c provas

necessádos ao conúole de qualidade dos materiais, serviços e equiPâmentos a

serem aplicados nos trabalhos, conforme ptocedimento ptevisto no Ptojem

Básico e demais documentos ânexos.
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8.2. O Contratado deverá reservâr pârte dos empregos diretos ctiados por força de

contrato de obra púbüca e/ou prestâção de serviços de engenharia que vier a ffiÍIr.tr

com o Município e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de

medidas de selSrança e penas altemativas.

8.3. A obrigação estipulada no item 8.2 só será exigível após a devida contratação c

emissâo de ordem de serviço ou ouuo insúumento pelo qual é dado comando pata o

início das obras e/ou serviços referidos, e desde que haja compatibilidade enre os

beneÍiciários da política púbüca e as funçôes a serem desempenhada por estes'

8.4 O Contrato deverá reservar âs vagas previstas item 8.2 na seguinte proporção:

a) No mínimo 570 (cinco por cento) dos empregos ditetos criados, no caso de o

contratado vir a admitir 20 (vinte) ou mais emptegados'

b) Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contrâtado vir a admitir entre 6

(seis) e 19 (dezenove) empregados; e

c) Âdmissão facultativa, no câso de o contratado vir a admiú 5 (cinco) ou menos

empregados.

8.5. As vagas, mencionadas no item 8.4, serão preenchidas de acordo com a ordem de

classificação estâbelecidâ em pfocesso único de seleção a catgo da Secretaria daJustiça -

SEJUS, nos termos de regulamentação própria.

8,6. No caso de não haver beneficiários selecionados nz fotmz do item 8'5, o

conrataclo deverá preencheÍ os emPÍeÉlos criados da fotma que for mais útil para a

perfeita execução do contrato.

8.7. O Contratado devetá Íeservar, prefetencialmente, o mínimo de 57o (cinco por

cento) das vagas de emPrego diretos na área de construção civil criadas Por força do

contÍâto de obra pública que vier a 6rmar com o Município e seus órgãos, para pessoas

do sexo feminino, desde que compatível com o exercício das atividades inetentes ao

objeto do contrato.

8,8. A obrigação estipulada no 8.7 só será exigível após a devida contratação e emissão

da ordem de serviços ou ouúo insmrmento pelo qual é dado comando para início das

obtas e/ou serviços referidos.

8.9. No caso de não haver beneficiários habilitados na forma item 8.7, o contratado

deverá preencher os emPregos criados da forma que fot mais útil pala t perfeíta

execução do contrato.

8.10. A ausência de beneficiários habilitados seú consigneda Pelo contrâtado no "Livro

de Ocorrências" iuntamente com as diligênciâs que emPregou para encontÍálos' tais
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como âvisos veiculados em iornais locais e programas de rádio, e será revista pelo Fisca.l

do Contrato a tempo e modo.

8.11. Â CONTRÂTÀDA estará, durante todo o peíodo de execução deste contato,

sujcita à fiscalização da CONTR-{TÀNTE, qucr scia cxcrcida por scrvidorcs do quadro

da própria CONTR A.TANTE, quer por tercefuos especialmentc contratados PaÍâ este

6m.

8.12. Âs determinaçôes da fiscalização obrigam a CONTRÂTÀDÂ, rcspeitados os

limitcs dcste contrâto e o orçâmento aprovado, à claboração de dctalhamentos dos

projetos e à realtzaçào de atividarles específicas. Nos casos em quc â CONTRATÂDÂ

não concordar com âs recomendaçôes ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer

ao tinrlar da CONTRÂTANTE, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal'

cl.Áusur-À NoNA - DÂS OBRTGAÇÕES DÀ CONTRÂTÀNTE

9.1. ;\ CONTRATANTFI se obriga a:

a) Disponibilizar o local das obras;

b) Aprovar as medições em tempo hábil;

c) Efetuar os pâgâmentos devidos à CONTRÂTÂDÀ, conforme estabelecido na

cláusula onze deste Contrato;

d) Designat rün rePresentânte patâ acomPanhar e fiscalizar a execução deste

Contrato;

e) Notificar a CONTRÂTADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos

observados na execução do contrato;

f) Reter os tÍibutos e contfibuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,

utilizando-se âs alíquotas preüsus para cada tipo de serviço, conforme

legislação;

g) Aplicar penalidades, conforme o caso;

h) Observar as disposições cla Instruçio Normativa 
^" 

05 /2017, do Tribunal de

Contas do Estado do Piaú, que tÍâta do câdâsüamento e âcomPânhamento de

contratos e obrâs nos Sistemas Licitações, Contratos e Obras WEB;

i) Disponibilizar a pÍesente conffâtação no Ponal Nacional de compras Públicas,

Tribunal de Contas do Ilstado do Piaú ou, eÍn câso de indisponibilidade, em

página da Contratante na Internet e no Diário Oficial dos Municípios'

9.2. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRÂTANTF,, a]ém dos previstos em

outras leis, os constantes dos artigos 104,147 z 149 e 137 a 139 da ki n' 14'133/2021'

CIÁUSUI-A DÉCIMÂ - DÀD(}TÂÇÃO ORçÂMENTÁRIA
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10.1. Âs despesas decorrentes desta contratação estão progrâmadas em dotâção

orçamentáÍiâ própria, preüsta no orçâmento do Município de Marcolândia - PI

FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS /RECURSOS PROPRJOS / EMENDÂ

PARTAMENTAR 202544030002 / EMENDÂ PÂRLAIVIENTAR 202543210002 /
E,MENDA PARLAMENTAR 202541 83OOO5.

10.2. A despesa pâra os exercícios subsequentes, quando for o caso, selá alocada à

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consigrrada à

CONTRATÀNTE, pela Lei Orçamentária Ânual.

cÍÁusul.A oNzE - DÀ FORMÀ E CONDIçÔES DE P GÂMENTO

11.1. O pagamento do preço conúâtuâl dwetá guatdar estreitâ relâção com a execução

dos serviços conüatados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos

estâbelecidos nos documentos constaÍrtes no processo administrativo citado na

Cláusula Primeira, em especial no cronogt na fisico-financeito'

11.2. Os pâgamentos dos serviços serão feitos por mediçôes mensais, pelo Município,

auavés da CoNTRATANTE, em moeda legal e coffente no Pais, através cle ordem

bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contt^ i
efetiva execução dos serviços e apresentaçâo de seus efeitos, tudo previamente atestado

pelo setor competente da CONTRÁTÀNTE, mediante aPresentaçào' no que couber,

dos seguintes documentos:

I - Carta da Conuatada encaminhando a medição;

II - Mcmória dc crllculo;

III - Planilha de medição atestâdâ e boledm de faturamento;

fV - CertiÍicado de medição, definindo o período coffespondente;

V - Cronogtama executivo (físico) realizado;

\II - Quadro resumo financeiro;

VII - Relatório fotográfico, contendo comenários por foto;

VIII-Cópiadodiáriodeobrasrefefenteaosdiasdeexecuçãodosserviços
obietos da medição, assinada pelo engenheiro responsável (da contratada) e pelrr

servidor ou comissão responsável pela ftscalização;
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fX - Prova de reguladdade fiscal perante z Fazenü Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil fi.FB) e pela Procuradoaa'Gerzl da Fazenàa Nacional @GFN)'
referente a todos os créditos tributários federais e à Díüda Âtiva da União (DAt)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Poraria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secetário da Receita Fedetal do

Bmsil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

X - Certidão Negativa de Débitos telativos a tributos estaduais e à Díüda

Âtiva do Estado;

XI - Certidão Negativa de Débitos iunto âo govemo municipal do domicílio ou

sede da contratada, na forma da lei;

XII - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIII - cópia do seguro-garantia, quando couber;

XIV - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FGTS;

X\4 - Gúa de recolhimento preüdenciário - GFIP;

XVII - Comprovante de pagamento do ISS;

XVIII - Relatório pluüométrico, quando couber;

XIX - Plana iluminada contendo rechos realizados na medição âtual (coÍ

amarela), nas mediçôes anterioles acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor

vermelha), quando se tratar de obras de característica unidimensional;

XX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhisas - CNDT;

11,3. Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII acima deverão estar

essinados pela empresa contÍâtâda e pelo servidor ou comissão responsável pela

Ftscaltzzçío,

11,4 Além dos documentos elencados no item 11.2, deverão constar da primeira

medição:

I - Anotação de Responsabiüdade Técnica - ÂRT - dos responsáveis
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Écnicos pela execução da obra, com o respectivo comptovante de Pâgamento;

I I - Cópia da ordem de serviço;

III - Cópia dos demais seguros exigidos no contÍato, quando couber;

fV - Matrícula no cadastro específico do INSS (CE[), quando couber.

17.5. Pxz. a última medição, além dos documentados discriminados no caPut, serão

exigidos:

I - Baixa da matrícula no cadastto específico do INSS (CEI), quando couber;

II - Termo de recebimento definitivo.

11.6. Contratada poderá apresentar à CONTRATANTE para Pâgâmento' farura cru

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela

CONTRÀTÂNTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTilta*TÀNTE'

preliminarmente, verifrcxâ e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na

fatura e a regular enrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento scrá

feito em até 30 (úiflta) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem

nenhum acréscimo ou agregado financeiro' Havendo correção a fazer, caso o

pagalnento seja efetuado a partir do 15" üa ap<is o vencimento, a fatura retificada ou

ajustada será processada como nova fatuta, quanto aos prazos aqú estabelecidos.

11.7. As parcelas de Pagâmento seg'rirão a progtamação do Cronograma Físico-

Financeito da obra ou sen'iço, suas etapas, sub etaPas e resPecdvas Porcentagens'

11.8. Uma etaPa será considerada efetivamente concluída quando os sen'iços

preústos para aquela etâpa no cronograma Físico-Financeiro estiYerem execulados

em sua totalidade e aceitos pela Escalização da CONTRATANTE.

11.9. O Cronograme Físico-Financeiro da obra/sen'iço, após revisado e aprovado

pela CONTRÂTÂNTE, terá sua versão Enal anexada a este terÍno contratual'

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contraada enquânto pendente de üqúdação

qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem preiúzo do que a referida obrigação

pendente poderá scr desconada do pagamento devido pela CONTRÂTANTE,

pagando-se então, apenas o saldo, se houver.

11.11. Serão retidos na fonte os demâis tributos e contdbúções sobrc os pzgâmentos

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previsas pz;:a' czdz tipo de serviço,

conforme legislação.
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11,12, No caso de araso de pappmento, desde que o CONTRÂTADO não tenha

J=

TX = Percentual da taxa anual =

PÍeleituc

concoüido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRÂTANTE

encargos morâtórios à taxa nominal áe 60/o aa' (seis pot cento ao ano)' capitalizados

O valor dos encârgos setá calcüado pela fórmula: EM = I x N x \rP' onde: EM =

Encatgos morató;os devidos; N = Números de dias enre a data prevista para o

p"grnian,o e a do efetivo Pagamento; I = Índice de compensação financeira =

õ,ôôolo+aat e VP = Valor da prestaçào em aúâso, assim apurado:

1= (r! I=

11.13. Entende-se poÍ atÍaso imputável ao Poder Público' para fins do item anterior' o

não pâppmento do preço ou de parcela deste, conforme acÔrdado neste insmrmento

.ono^Àrl e desde que admissível a diüsão da prestação devida pelo contrâBdo em

tantas quantâs seiam as etâPâs da obra, serviço ou fomecimento contratado' por mais

de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente atestedo por servidor ou

comissão rcsponsável.

11.14. Caso a execução dos serviços se estenda pot mais de um ano' os preços da

propostâ vencedora poderào set reaiustados segundo índice que reflita o incremento de

custos setoriais da Conuatada, a câda período enuai' conforme 6xado na cláusula

refcrente â rcâiustamento de preço, desde que não tenhâ dâdo causa ao atraso'

11.15. A ptimeira fatura a ser paga devetá estar acompanhada da ÀRT expedida pelo

CREA d; região onde ..tr.ão .",'dt' executâdos as obras e serviços' comprovando o

registro do ContÍato naquele Conselho'

11.16. Conforme ârt' 75' § 4", dz Lei n' 14'733/2021' o Pâgamento será eferuado

preferencialmente por meio de cartão de pagamento, cuio extrato deverá set divulgado

. *^.ttido à clispàsição do público no Portal Nacional de Contraações Púbücas

@NCP) ou, caso inüsponível, no sitio da Conuatante na intemet

11.17. Em caso de impossibilidade de utilização de cartão de pagamento' este devetá ser

eíetuado através de ordem bancâria, Para ctédito na Conta Corrente indicada pela

Fls.No
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CONTRÂTÂDA, valendo à CONTRATT\NTE como comprovântes de pagâmento e

como instrumento de qútação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

cl,Áusurá DozE - REÂJUSTÀMENTO DE PREçOS

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçameÍrto estimado.

12.2. Defltro do prazo de vigência do contrato e medidnte solicitação da

contrdtadd, os preços contratados poderão sofrer reaj*te após o interegto de um

dno, contado a panir da data do orçamenÍo a qfle a ?r\Porta se refeir, conforme at seguinte

fórmula:

R_V [-+]
Sendo:

R = \âor do reaiuste procurado;

V = Valor contrarual da obra/serviço a ser reajustado;

Io = Índice inicial - refete-se ao índice de custos do mês correspondente à

data do orçamento a que â pÍopo stt se teÍete, pro rata dia;

I = Índice telativo à data do Íe i.uste, ?m rata dia.

12.3. O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da

Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getrilio Vargas na

revista Conjunrura Econômica.

12,4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Ênanceiros do ultimo reaiuste.

12.5. Competirá à Contratada exetceÍ, PeraÍrte a Contratante, seu diteito ao reaiuste,

cujos efeitos terão início somente após o requerimento, não sendo devidos va.lores

referentes a medições de serviços executados anteriormente.

Prelêihrô
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12.6. Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reaiuste estabelecido neste

Contrato, este se adequará de pronto às condições que üerem a ser estabelecidas pelo
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas

divergentes.

112.7. Em câso de âtÍâso na execução das obras/serviços atribúvel à [citante
adiudicaúria, os preços contÍatuais serâo reajustados pelÀ fórmula estâbelecida no
subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentârem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que â

etâpâ dâs obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado
no ctonogÍârnâ fl sico-Íinanceko;

b) Se os indices diminuirem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as

obras/scn'iços forcm cxccutados.

12.8. Devcrá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a
economicidade do ünculo contrârual será mantida mesmo após o reajuste, iuntando âos
autos documentaçâo comprobatóía da atual compatibilidade do valor do contrato com
a reahdade de mercado.

12.9, Sc a variaçào do indexador adotado implicar em reajuste que preiudiquc a

economicidade do valor contÍâtuâl, a CONTRÀTADA aceia negociar a adoçâo de
preço compatível com a realidade do mercado.

12.10. A partir do reajustamento dos preços a empresâ conratâdâ passará â âpresentar,
pata ctda pagamento que pretenda receber, duas Faturâs, sendo que uma conterá os
prcços originais contrâtados e a segunda sefá composta apenas pelo reajustamento
deüdo, quc será calculado conforme a fórmula constante no parágrafo segundo.

CÍÁUSULATREZE - DOS TRIBUTOS

13.1- Todos os tributos que incidirem ou üerem a inciür sobre este Contrato ou sobre
os serviços conuatados, corrcrão por conta exclusiva da CONTRÀTADA e devcrão
ser pagos nas épocas devidas.

13.2. No caso de criaçâo dc novcls tributos ou alteração nas âlíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a panir da
ép<lca em que ocoÍrer a alteração da legislação tribuúria, aumentando-se ou reduzindo-
se aqueles preços da maneira apropriada.

cLÁusuLA euÂToRzE - Dos pRAzos DE ExBCUÇÃo n vIGÊNcIÀ
CONTRÃTUÂL

Prêíêiturâ
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14.1. O prazo de execução do serviço é de (12 meses), contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável justificadamente pelo prazo necessário

à conclusão do objeto, na Íorma do an. 1l 1 da I-ei n. 14.133/2021.

14.2. O início da úgência contratual ocorrerá a panir da data da assinatura deste
contÍato, tomando-se eficaz a partir da pubücação, em exüato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), que será proüdenciada pela CONTRÁTANTE nos
termos do 

^rt.94 
dà Írui n.14.133/2021.

14.3. F,m caso de indisponibilidade das funcionalidarles do portal Nacional <le

Conuatações Públicas @NCP), deverá o extrato do contÍato ser publicado na página da
intemet da Contratânte e no Diário Oficial dos Municípios.

14.4. O presente conrrato terá r,igência de (12 meses), contados a pârtiÍ de suâ
assinâtufâ.

14.5. O prazo de vigência será âutomaticamente prolrogâdo quando seu obieto não for
conclúdo no perÍodo firmado no contrâto, conforme afi. 11 I da Lei n.74.733 / 2021.

14.6. Quândo a úo conclusão decoret de culpa do contÍâtâdo:

a) o cofltratado será constituído em mora, apücáveis a ele as respectivas sanções

administrativas;

b) a Âdministração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual.

14.7. O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.

clÁusulJ\ eIlNzE - DÂ REspoNsÂBrr.rDApE PRoFISSIoNÂL

15.1. Â CONTRATÂDA assume inteira responsabüdade proÍissional pela execução
das obras e serviços contratados, obrigando-se, ainda, a comunicar à

CONTRÂTÀNTE a designação do dirigente técnico, cabendo â esse a

responsabiüdade toral de âgir em nome da CONTRÂTÂDÂ, acumulando, se for o
câso, âs responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar
previâmente todas as substituições que üet a operar em sua eqüpe técnica alocada aos
trabalhos objeto do presente Contrato.

15.2. Â CONTRATADA se obriga a mânteÍ, durante toda a execução do Conttato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por elâ assumidas, todas as condições de habiliação
e qualificação exigidas no processo adminisrativo citado na Cláusula primeira.

CI,ÁUSUI.A DEzEssEIs - DA RESPoNSÂBILIDADE crvL

PrelêihralJuÍrrci
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16.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos
causados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução das obras e

contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçôcs, parciais
pessoas, mâteriais ou coisas, isefltândo a CONTRÂTÀNTE de todas as

que possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais
resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas fisicas
empregadas na execuçâo dos trabalhos.

e Prquzos
serviços ora

ou totais, a

rcclamações

reclamações

ou juídicas

CIÁUSUIâ DEZESSETE - DA RESPONSABILTDÂDE DÀ CONTRATÂDÂ

17.1. A contraada obriga-se a âdoar todas as medidas preventivas necessárias para
eütar danos a terceiros em consequências da execuçâo dos trabalhos. será de exclusiva
responsabiüdade da contratada a obrigação de reparar os prejuÍzos que vier â causâr,
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

17.2. ?t contratada setá única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por
todos os prejúzos, de qualquer n tvreza, quc causâr a CONTRATÂNTE ou, ainda, a

terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços obieto do Contrato,
tespondendo por si e por seus sucessores.

17.3. A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à ldslação social, trabalhista, 6scal, securitária ou preüdenci ân3-, bem
como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais uabalhos em horários
extraordinários (diumo ou noturno), inclusive despesas com instalações e eqüpamento
necessátios às obras e serviços e, em resuno, todos os gastos e encârgos de material e

mão-de-obra necessários à completa realtzaçío do obieto do Contrato e sua entÍegâ
perfeitamente conclüda.

17.4. Â contratada deverá:

a. Ptovidenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a

ser necessários à assinatura do Contrato, como também no decorrer
da execução das obras e serviços;

b. Registrar o Contrato no CREÂ e âpresentar, à FISCÂLIZÂÇÃO, o
comprovante de pagamento da "Anoação de Responsabilidade
Técnica";

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garântia de
pessoas e bens;

d. Fomecer e colocar no Canteiro de Obras as placa.s ou ouúas formas
de divulgação das fontes de financiamento e de coordenâção das

PreÍeituÍa de
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obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO;
c. Manter pemanentemente no local das obras e serviços, equipe

técnica composta de profrssionais habilitados e de capacidade

comprovada, que assuma peranre â FISCALIZAÇÀO a

Responsabilidade Técnica pelas obras e sewiços, até a entÍega
deEnitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para
deüberar determinações de emergência caso se tomem necessárias;

i Facilitar a açio d,a FISCALIZ{,ÇÃO na inspcção das obras c

serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e

esdarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;
g. Obedecer às normas de higiene e ptevenção de acidentes, no sentido

de garantir a salubridade e segurÍrnçâ no cânteiro de obras c serviços;
h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação

de material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por
cscrito à FISCÂLIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Rçarar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou
patcialmente, os defeitos ou incorreçôes verificadas nas obras ou
serviços, resultântes de execução iregular, do emprego de materiais
inadequados ou não correspondentes às especificações.

i.
cI'ÁusuI.A DEzotro - DAs ÂLTERÂçôES coNTRÀTUÂrs

18.1. Alteraçôes do conrrato observarão o disposto nos arigos 124 z 134 da tri n.
14.133/2021 e serào incorporadas âo ContÍato durante sua vigência, mediante termos
aditivos com as devidas justiEcativas, nos segu.intes casos:

1 8.1.1. unilateralmente pelâ CONTRÂTANTE:

a) Quando, por suâ iniciativa, houver modificaçôes dos detalhes
executivos ou das especiâcaçôes, pâra melhor adequaçâo técnica do
objeto;

b) Quando necessária à modifcação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite
permitido na forma do artigo 125 & l*i n. 14.133/2O21, do valor
inicial do contrato ou instrumento equivalente.

18.1.2. por acordo eotfe as pâft€s:

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por
deliberação conjunta das partes;

PreíeitúÍa
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b) Quândo necessária à modificação do tegime de execução, em fase de

veriÍicação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato

original;

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial

atuelizadq, vedada à antecipação do pagamento com relação ao

Cronograma Financeito fixado, sem corespondente contrâPÍestação

da execução do objcto.

18.2. Se o conúâto úo contemplar preços unitários para obras ou sen'iços cuio

âditamento se Szer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação

getal enre os valores da proposta e o do orçamento-base da Âdminisuação sobre os

preços referenciais ou de mercado ügentes na data do aditamento, respeitados os

limites estabelecidos f,o art. 
.125 

da Irt n. 14.133/2021.

18.3. No caso de supressão de pate do objeto do Conúato, se a contratada já houver

adqürido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pâgos

pela Âdministração pelos custos de aquisição regulatmente comprovados e

monetâriamente reajustados, podendo cabet indenização por ouuos danos

eventuâlmente decoffentes da supressão, desde que reg;ularmente comprovados.

18.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conformc o

caso, se houver, após â data dâ âpresentâção da proposa, cÀtçío, tetaçào ou extinçio

de quaisquet tributos ou encaÍgos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com

comprovada repercussão sobre os pieços contÍatados.

i8.5. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos

do contraado, a Administração deveú restabelecer, no mesmo termo aditivo, o

equiltrio econômico-financeiro inicial.

18.6. Â contratada se obriga t aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressôes que se fizeram necessários ne contratâção, na forma do artigo 125 dt lrei
n.14.133/2021, do valor inicial do contrato.

18.7. Durante todo o período de execução do contrato será exercida estritâ obsen'ância

ao equilíbrio dos preços fixados no neste ContÍato em relação à vantagem

originalmente ofenada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de

termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou

eventualmente a supressão ou modiÍicação de itens com preços depreciados viole

principios administrativos.

PrêÍeihÍa
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18.t1. Â difetença percentual entre o valot global do conüato e o preço global de

referência não poderá set reduzida em favor do contratâdo em decorrência de

aditamento que modiÍique a plaoilha orçamentária.

18.9. Â dittrença a que se refere no parágrafo 7" poderá ser reduzida para a presen'ação

do eqülíbrio econômico-Íinanceiro do contÍâto em câsos excepcionais e iustificados,
desde que os custos unitários dos aditivos contÍâtuais não excedam os custos unitários

do sistema de referência na forma do DecÍeto n" 7.983 /2013, assegurada a manutenção

da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda melhot proposta, se houvet.

18.10. À formação do preço dos aditivos contraruais contará com orçamento específico

detalhado em plani.lhas elaboradas pela CONTRATÂNTE, na forma prevista n<r

capínr.lo II do Decreto n" 7 .983/ 13, observado o disposto no airt. 14 e mantidos os

limites do previsto no 
^fi. 

725 d^ l-,ei n. 14.733 / 2021 .

18.11. Nas hipóteses em que for adotsda a contraação integrada ou semi-integrada, é

vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos segrrintes casos:

I - para restabelccimento do equiÍbrio econômico-finâf,ceiro decorrente de caso

fomrito ou força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor

adequação técnica aos objetivos da conuatação, a pedido da Âdministtação, desde

que não decortente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os

limites estabelecidos no art. 725 de. Lei r. 14.133/2021;

III - pot necessidade de alteração do projeto nas contraaçôes semi-integradas, nos

temos do § 5" do art. 46 dl.Lei n. 74.133/2021;

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na m*ttz àc riscos como de

responsabilidade da Âdministração.

ClÁusur-À DEzENovE - DA FrscAlrzÀçÃo

19.1. A FISCALIZAÇÂO da execuçâo das obtas e serviços seÍá feita pelâ

CONTRÀTÀNTE, auavés de seus representanrcs, equipes ou grupos de trabalho, de

{orrr,a e. fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especiÍicações, os

pr zos, as condições estabelecidas no Proleto Básico, a PROPOSTA DE PREÇOS e as

disposiçôcs do Contrato.

79.2. Fict teservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no

Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou om.isso não preüsto no

Projeto tsásico, nas lispecificações, nos Detalhes Iixecutivos, nas Leis, nas Normas d

Prelêitl]Íâ ptl
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CONTRÁTANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se

relacione, dteta ou indireamente, com as obras e serviços em questào e seus

complementos, ouüda a autoridade do órgão.

19.3. Compete, ainda, especiticamente à FISCÂLIZAÇÂO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não

especiÍicado e estipular o pÍzzo pâÍ 
^ 

sua reúada da obra;

b) Exigir a substiruição de técnico, mestre ou operário que não

responda técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem

prejúzo do cumprimento dos ptazos e condiçôes conffatuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "simiiat" ao especificado,

sempte que ocorrer modvo de fotça maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na

Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à conttatada, todos os elementos indispensáveis ao início das

obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contâr da data de

emissão da Otdem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer ptontâmente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela

contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicaçôes dirigidas à

contratâda;

h) Autorizar as providências necessárias iunto a terceiros;

i) Promovcr, com â prcscnça da conratada, as mcdiçõcs dc obras c

serviços executados.

i) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes

executivos que Porventura venham a ser feitas, bem como altetaçôes

de prazos e de cronogramas;

k) Dar à CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que Possam

levar à aplicação de penalidades conüa a cootrât2dâ ou mesmo à

rescisão do Contrato;

l) Relatar opoÍtunâmente à CONTRATÁNTE ocorrência ou

circunstância que acârÍetât dificuldades no desenvolvimento das

obras e serviços em telação a terceiros.

m) Examinar os liwos e registros.

19.4. Â substituição de qualquer integr2nte da eqúpe técnica da contratada, durante

a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZ,\ÇÃO
quanto âo substituto aptesentado.

19.5. Com telação ao "Diádo de Ocorrência", comPete à FISCALIZÂÇÃO:

Pêleil!Ía lráunic
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a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela contatada;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes

executivos, as especiÍicações, os prazos e cronogÍâmas;

c) Fmer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no
referido Difuio;

d) Dar solução às consultas feitas pela conratada, seus ptepostos e sua

eqúpe;

e) Registrat as restrições que pâÍeçam cabíveis quanto ao andamento dos

tabalhos ou ao ptoccdimcnto da contÍâtâdâ, scus prcpostos c suâ

equipe;

f) Determinar as ptovidências cabíveis para o cumpdmento dos detalhes

executivos c espccifi cações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CTÁUSULÀ YINTE - DA CÀUçÃO DE E)(ECUÇÃO

20.1. Não será exigida a gatantia conttatual.

GÁUSULAVINTE E UM - DAS PENÂLIDADES

21.1. Ás penalidades administrativas apücáveis à Contratada, pot inadimplência, estão

ptevistas no Capínrlo I do Título IV da Lei n.74.133/2O27, sem ptejúzo das sanções

preüstas neste Conúato.

21.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/202.1, o licitante ou o conúatado será

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do conúâto que câuse gtave dano

Âdministração, ao Ê.rncionamento dos seniços públicos ou ao intetesse coletivo;

It

c) dar causa à inexecução toal do contÍato;

d) deixar de entegar a documentação extgàa pzra o certâme;

e) não mantet a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

]ustificado;

PrêÍêiture
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f) não celebrar o conüato ou não entregar a documentação exigida para

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta;

t

t-ilIEH
1t

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida Pâra o certâme ou PÍestâr
declaração falsa dutante a licitação ou a execução do contato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer traude de qualquer natureza;

k) prancar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;

to cle 2013l) praticar ato lesivo preüsto no

21.3. Serão aplicadas ao

sançôes:

responsável pelas infraçôes administrativas as segrintes

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e coÍrtratâr;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtat.

21.4. A sanção prevista na zlinea "a." do subitem 27.3 serí aplicada exclusivamente pela

iníração administativa preüsta nz nz alinea "a" do subitem 21 .2, quando não se

lustificar a imposição de penalidade mais gravc.

21.5. A sanção prevista na alínea "b" do subitem 21.3, calculada na forma do item 12.1 1

deste conttato, não podetá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

z 3oo/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com conüatação

direta e será apücada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

prcüstas no subitem 2'1.2.

21.6. A sançâo prevista na t-linez "c" do subitem 21 .3 serâ aplictàa zo tesponsável pelas

iníraçires administrativas previstas nas díneas "b", "c", (d", 
'(e", "? . "d' do subitem

21.2, quando não se justiâcat a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

Preíeitüra Ml]
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responsável de licitar ou conúâtâr no âmbito da Administração Pública direta e inditeta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

27.7 . A smçào preüsta na alíne "d" do subitem 21.3 serâ aplicada ao responsávcl pelas

bem como pelas inftaçôes administrativas previstas "b", "c", "a. "*" do

referido subitem que lustifiquem a imposição de penalidade mais gral'e que a sanção

referida no subitem 21.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratâÍ no âmbito da

Àdministração Pública dketa c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo dc 3 (trôs) anos c máximo dc ó (scis) anos.

21.8. Às sançôes preüstas nas alíneas e "d" do subitem 21.3 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista oz dinea '.b" do referido subitem.

21.9. Se a múta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmcnte devido pela Administração âo conúatado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da gatantia prestada ou será cobrâdâ

judicialmente.

21.10. Indcpendentemente das sanções a que se teferem os subitens anteriores, a

Contratada esú sujeita âo pâgamento de indenização por perdas e danos, podendo

ainda a administração propor que seja responsabilizada:

a) civilmente, nos teflnos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atiüdades conüâadas ou do

exercício profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente , ra forma da legislaçào pertinente.

21.11. Multas

21.11.1. Caso hala a inexecução parcial do obleto será aplicada mula de até 30o/o

(trinta por cento) sobre o saldo conratual. Para inexecução total, a multa aplicada

será de até 30% (trinta por cento) sobte o valor toal do contrâto.

27.77.1.7. Será configurada a inexecução parcial do obleto, quândo:

e) O CONTRÂTADO execuar, até o final do prazo de cxecução de conclusão

da obra, menos dc 807o (oitenta pot cento) do total do contrâto;

b) Houvet attaso injustificado pot mais de ó0 (sessenta) dias após o término do

pnzo frxrdo pârâ a conclusão dâ obra.

21.17.7.2. Será configurada a inexecução total do obieto quando houver atraso

injustiÍicado pata início dos serviços pot mais de 15 (qúnze) dias após o

recebimento da ordem de serviço.

PrÉÍeituB
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21 .11 .2. Alêm das multas prcvistas no item 21 .77.1 e subitens, poderão ser

aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 7.1, 1.2 e 2 abaixo.

Tabela 1.1 - Obra até 10 milhões

Tabela 1.2 - Obra acima de 10 milhões

PÍefeitllíal,1uni

GRÂU CORRESPONDENCIA

1 R$ 150,00

, R$ 250,00

3 R$ 350,00

4 RS 500,00

5

6 RS 5.000,00

GRÀU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 300,00

2 R$ 500,00

3 R$ 700,00

4 R$ 10oo,00

5 R$ s.000,00

6 R$ 10.000,00

Tabcla 2
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INFRAçAO

GRÁUItem DESCRIÇAO

1

Permiú â presençâ de empregado nío rnifotmiz.zdo, mal

âpresentado; por empregado e por ocorência.
01

2

Manter tuncionário sem qualiÍicaçío para a execução dos serviços;

por empregado e por üa.
01

.,

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por
caráter permanente, ou deixar de pror.'idenciar recomposiçào

complementar; por ocorrência.
02

4

Fornecer informação pérÊda de serviço ou substituição de material;

por ocortência.
02

5

Executar serviço sem a utilização de eqüpamentos de proteção

indiüduai (EPI), quando necessários; pot empregado, por

ocorrência.

6

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maiot ou caso

fortuito, os serviços contraí.Iâis; por dia e por tarefa designada.
03

7

Reutilizar material, peçâ ou eqúpamento sern anuência da

FISCÀLI ZÀÇÃO; por ocorrência.
03

8

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

agentes; por ocorrência.

seus

03

9

Uti)tzar as dependências da CONTRÂTANTE para 6ns diversos

do objeto do conuato; por ocorrência.
04

10

Recusar-se â executâ.t serviço determinado pela FISCÂLIZAÇÃO,
sem motivo justificado; por ocorrência.

04

PrêÍeituG icipald
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17

Pcrmitir situaçào que cne a possibilidade de causar ou cause danos

fisico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.
06

72 Usar indevidamente pâtcntes regisuadas; por ocorrência 06

Para os itens a seguir, deixar de:

73

Âpresentar a ÂRT dos serviços para início da execução destes no

prazo de 15 (quioze) dias úteis epós a assinatura do contrato; por
dia de atraso.

01

74

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suâs atribúções; por emptegado e por dia.

01

15

Mânter a documentação de habilitação zt:ttzlizada; por item, por
ocorrência.

01

t6

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FÍS(:ALÍZ^ÇÃO; por ocorrência.
01

77

Cumprir determinação da FISCÂLZÂÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocoffência.
01

18

Fomecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e impot
penalidades àqueles que se negarem a usáJos; por empregado e por
ocorrência.

02

79

Cumprir determinação formal ou instmção c()mplementar da

FISC^LIZAÇÀO; por ocorrência.
02

20

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FI^CALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos

por este côntrâto; por serviço, por dia.
02

2t

Refazer serviço não aceito pela FISC.ALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCAI,IZÂÇÃO;
por ocortência.

0.1

PÍeleituía l.llll] cipôl
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21.1 1.3. Quando o CONTRÂTADO deixar de cumprir prazo previamentc

estâbelecido pâÍâ execução dos serviços preüstos Íro cronogrãna de execução

físico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCÂLIZÀCAO, scrã<r

âplicadâs multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos setá feita

mensalmente.

21.11.3.1. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirá
(ão) sobrc os valorcs prcüstos parâ o pâgâmento do mês em que ocorreÍ o

Prsíêitürâ delíàrco

22 Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorências"-
DIÂRI( ) DF. ( )llRÂS; prrr dia.

04

23 Registrar diariamente o andâmento dos serviços e os fatos telativos

à execução das obras, no DIÀRIO DE OBRAS. Os registros feitos

receberão o visto da CONTRÂTADA e da CONTRÂTANTE; por
dia.

03

24 Encaminhar semanalmente para arquivamento nâ pastâ do contrato
na CONTRATÂNTE, a 1'via do DIARIO DE OBRÂS relativo à

semâna ântcfior. Por semana.

03

25 Inserir no DI^RIO DE OBRAS, as justificativas aptesentadas p,ua

subsidiar âs âltcraçôes do contÍato na data de sua ocorrência

anexando os registros no pedido; Por ocorrência.

06

26

Iniciar c manter dutante a execução do conrato o eogenheiro

tesponsável técnico pela obra, nas quanddâdes previstas no proieto

básico; por dia.
04

27

Cumprir quaisquer dos itens do Proieto Básico e deste Contrato,
mesmo que não preüstos nestâ tabela de multas, após reincidência

formdmcntc nodficada pela FISCÂLlZÂÇÀO; por ocorrência
04

28

Efetuar o pâgamento de salários, vâles-trânsportes, tíquetes-

rcfeiçôes, segwos, encaÍgos fiscais sociais, bem como aÍcaÍ com

quaisqueÍ despesas direta c/ou indireas relacionadas a execução do

contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência.

05

Ft5. ft"
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atraso, de acordo como cÍonogÍaÍna físico-financeiro inicialmente apresentado

pelo CONTRÁTADO e aprovado pela FISCALIZACAO.

21.11.3.2. O atraso iniustificado na execução dos serviços sujeitara o

CONTF-{TADO e sançõcs r-ariávcis c progrcssivas, e dcpcndcr da pgavidadc c

da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3 a seguir:

27.11.3.3. Quanto a graüdade, o atraso será classificado como:

a) btando: quando acarretar um atrâso de 5Yo a,té 157o na execução dos serviços

no mês;

b) mediano: quando acarretar rün aúaso àe 15o/o a 25o/o nt execução dos

serviços no mês;

c) grave: quando acarretar um âtraso de mais de 25o/o na exeançào dos serviços

no mês.

27.11.3.4. Quanto à frequênci4 o auaso será dassiÍicado como:

a) eventual: quando ocorrer apenas urrur vez;

b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em mediçôes não

subsequentes;

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez, em mediçôes subsequentes.

21,11.3.5. Â gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira

cumuladva, procedendo-se a comparação enre o valor total acumulado preüsto

pelo CONTRÀTADO no cronograma físico-Frnanceiro apresenado e o totâ.I

acumulado efetivamente rcaltza.do até a medição em questão. A multa poderá

ser aplicada no decorrer da obra, nos períodos de medição segu.intes ao da

constâtação do aÚaso.

21.11.3.6. No primeiro mês em que ocoÍÍer aúaso poderá ser aplicada, a critério
da HISCÀLIZÀCÂO, a sanção dc advcrtôncia. Â qualqucr tcmpo a

FISCÂLIZÂCÂO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso

da obra de atê 5o/o.

21.11.3.7. Se o CONTRÂTAI)O apresentar, nos perÍodos dc medição següntes

ao do rcgistro do âtÍaso, rccupcração satisfatória ao cumprimcnto dos prazos

Preíeil!râ
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acordados, a FISCALIZÂCÀ() poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não

aplicação da multa.

21.11.3.8. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas

cm caso dc incidôncia dc novos attasos.

21 .11.4. Por atrâso na conclusão da obra poderá ser aplicada multa de 0,57o (cinco
décimos pot cento) sobre o valor totâl do conúâto, por dia de atraso, até o limite
de 60 (sessenta) dias.

21.11.4.7. Após o sexagésimo dia, será aplicada a sanção de incxecução parcial,

conforme definido antedormente.

27.11.5. O somâtório das multas prelistas nos itens acima não poderá ultrapassar o
peÍcentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

21.12. Nenhum pagâmento será feito ao fornecedot dos bens que tenha sido multado,
aÍltes que al penalidade seja descontada de seus haveres.

21.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos

constantes nos arts. 157 a 160 da ki n. 14.'l,33 /2021.

21-14. tts multas administretivas preüstas neste instrumento não têm carátcr

compensâtório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infraçôes cometidas.

CTÁUSUI.A\TNTE E DoIS - DÂ REsCIsÃo

22.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 137 da I-ei n.14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

22.2. Os casos de tescisão contratual serào formalmente motivados, assegurando-se à

Contratada o diteito à préüa e ampla defesa.

22.3. A cxtinção dctcrmioada por ato unütcral c cscrito da Administração acâÍÍcta as

seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei no

14.133/2027:

[) Assunção imediata do objeto do conüato, no estado e local em que se eflcontraÍ,
por ato próprio da Administração;

If) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III) Execução da garantia contrarual para:

a) ressarcimento da Âdministração Riblica por prejuízos decorentes da não

execução;

Prefeittlre l,unici

Frs. N.

Vis OPL



§ vt
ESTADO DO PIAUÍ

PR€FEITURA MUNICIPAL OE MARCOúNDIA
c.N.PJ. 41.522.26910001.r5

prefeito@mer(olandia.pi.gov.br
AOM. 2025-202E

Í.
1f

MÂRCOLÂXDIÂ

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundifuias e preüdenciririas, quando

cabível;

c) pagamento das mulas devidas à Àdministração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do conrato
pela seguradora, quando cabível;

IV) Retenção dos créditos decorrentes do conrato até o limite dos preiuízos

causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

22.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes âspectos,

conforme o caso:

I) Balanço dos eventos contratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II) Relação dos pagamentos já eferuados e ainda deüdos;
III) Indenizações e multas.

ctÁusurÁ vrNTE E TRÊs - suBcoNTRÂTÀçÃo E suB-RocÀçÃo

23.1. Será permitida a subcontratação do objeto conüatado, sendo vedada a sub-

rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

23.1.1. A subcontratação depende de autorização prária da Conuatante, a quem
incumbe avúar se a subconuatada cuÍnpre os requisitos de q',alifiç2çio t6.rr1."

necessários para a execução do objeto.

23.1.2. Bm qualquer hipótese de subconuatação, peÍrnânece a responsabilidade integral

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rea.ltzar a supen isào e
coordenação das atiüdades da subcontratada, bem como responder perânte â

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes coÍltratuais correspondentes ar.r

objeto da subcontrataçâo.

cLÁusuLAvrNTE E QUATRO-DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

24.1. Conclüdos os serviços, após comunicação formal pot escrito do adimplemento

total da conclusào pelo contratado, a CONTRÂTANTE procederá ao recebimento

provisório do objeto, Íto pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação escrita do
contratzdo, mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhâmento c

fiscalização do contato, para cfcito dc postcrior vcriÍicação dc sua conformidadc com

as especificações constantes no Proieto Básico.

24.2. Â CONTRÂTÂNTE recebetá os sen'iços em caráter definitivo no prazo dc 30

(trinta) dias. Durante o período compreendido entre o recebimento provisório e o

Preíêitula
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recebimento definitivo, ficará o conúatado obrip;ado a efetuar repüos que, a juízo da

CONTRÁTÁNTE se fizerem necessátios quanto à qualidade e segurança do objet«r.

24.3. Encertzdo o pr^zo Íixado no subitem anteÍior, o obieto será recebido

definitivamente por servidor ou comissão desi6grada pâra tâl fim, mediante termo

detalhado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do obieto aos

terÍnos conúâtuâis, confoÍÍne o disposto no ârt. 140, I, "b" da Lei n" 14.133/2021, sem

preiuízo das sançôes civis.

24.4. O recebinrento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidadc civil pela

solidez e pelâ scgurançâ da obra ou sen'iço nem a responsabilidadc ético profissional

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pcla lei ou pclo contrato.

CLÁUSULÀVINTE E CINCO - DOS CÂSOS OMISSOS

25.1. Os casos omissos e os que se tomârem conuovertidos serão decididos com base

na Lei n' 14.133/2021, gaÍantido à CONTRÂTADA o contraditório e ampla defesa de

seus interesses.

CIÁUSUIÁVINTE E SEIS . DA EFICÁCN

26.1. Â validade deste instmmento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eÍlcaz a

panir da publicação, em exüato, no Ponal Naciona.l de Contrataçôes Públicas (PNCP),

que será providenciada pela CONTRÂTÂNTFI nos termos do ârt. 94 da l,ci n.

14.133 / 2021.

26.2, Em caso de indisponibilidadc das funcionalidades do Portal Nacional de

Contratações Públicas @NCP), deverá o extrato do contÍato ser publicado na página da

intemet da Conratânte e no Diário Oficial dos Municípios.

CLAUSUIÁ VTNTE E SETE - DÂ CISÃO, INCORPORÂçÃO OU FUSÃO

27.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresâ contratada, a

aceitâção de qualquer uma destas opetaçôes Íicará condicionada à analise por estâ

administração coÍrtratânte do procedimento realizado, tendo presentc a possibilidade de

riscos de insucesso nâ execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação

conttatual.

CI-AUSULÀUNTE E OITO - DO FORO

28.1. Fica eleito o foro da comarca de Simôcs - PI, para dirimir os ütígios que

decorrerem da cxecução do contrato que nâo possam ser compostos pela utilização dos

meios altemativos de ptevenção e resolução de controvérsias, obscrvado o CAPÍTULO
xII do TÍTULO III da Lei n" 14.733, de 2021 .

Pra,.iturr
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E, para firmeza e validade de tudo o que Êcou dito e aqü estipulado, lavrou-se o

pÍesente instrumento, em 02 (duas) üas, que depois de lido e achado confotme, vai

assinado pelas panes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Marcolândia - PI, 01 de setembro de 2025

CORINTO MACHADO DE

MATOS NETO:831 32570320

Assinado de íorma digitâl
por CORINTO MACHADO DE

MATOS NETOI83l 32570320

Corinto Machado de Matos Neto
Prefeito Municipal

MARISSOL DÉ OLIVEIRA PARENTE tutinàdo dê rormà disital Po' MARISSoLDE
OIIVFISA PÂRENÍE SOUSA DA

SOUSA DA SILVA:84OI 6256372 srLvA:640r625ór,,2

MAANAIM CONSTRUCOES E SER\TCOS LTDA
CNPJ: 40.551.537 / 0001 -64.

TESTEMUNIIAS:

., (a,,a\e» S*r*'' 'osl. @b.?%- 6O
2' Fr''rnncrac-,x J^ÁJü/Juc/..r\ & crr".vq.\\-o

oix..go5.9ti-ol

Prêlêiluá l,l!

Frs.

visto

de
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CONTA TO N': 0ó8lm25

PROCESSO If:0712025
CONOORTÊNCIA ELETRÔNICO rf: ()G/ã)25

CONTTATANTE: PREFEITLAA MT.r\lICIPÁL DE MARCOúNDU PI,

CONTTATADO MÂÂNÀM CO,\*STRUCOES E SERI,ICOS LTDÀ, CI.iPJ:

40.551.$7/ml.í.
oryEr(} coNTRÀT çÂO DE EVPRESÂ ESPECIÀIZ^D^ P^R F)(F-CtjçÀO D^
OBRA DI: CONSTRUÇÂO DE L'.\I PÂRQUE DE EI'ENTOS PAR^ ATENDER AS

NF.CLSSIDÀ.DIS DA PRtrFEI IT.-RA ML..NICIPÂLDE MARCOIáNDIÀ. PI,

vÁrI)k R9 t.588.?39J0 (t M MIII{ÃO, QLqNHE\-TOS E OITi]NTÀ FrOÍTO RE^IS,

SETTCEIiTOS E TRINTA E NO\']E MTL E TRI}ITÂ CENTÁV(X}.
FONTE DE TECUASO: FPM / ÍCMS /R§,CURSOS PRóPNOS / FÀGNDA

, úI.ÀVENTÂR m254.lrrm2 / E}íEND,À P^RrllíENTÀR 202íl2lm02/ LVF.NDÀ

Y,rm,r,vrNr,rn :ozY I sims.
ASSINATI'RA DO CONTTÀTG OI DE SETEMARO DE 2025.

UGÊNCLL OI DE SETEVBRO DE M25 A ]1 DE ÀGO§TO DE 2026.
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MÀRTA Dá5 CR^çÁs DÂ PÂIVÀ

Marcolândia,02 de Setembro de 2025

^ 
sêcrêtarie Munidpal da EdücaÉo, convoca a cândida darsiffcada

no proces-so selsdvo, Edit l Ne mr/2025 oo Czdá.srro de R6erva pâra o c.rao de
Prof6sor de Educ.ção Inf.ndl

M.rcolá.dia - PI.01 d. §.t mhtu dc 2025 AUXILIA DE SOUZA
PIRES

MATOS:82361789353
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PUBUcÀÇlo DB coNÍt^To

CoNTR^TO N1069/2025

ROCESSO lf: 084/2025\ítrcÀo 
Er-ET rôM@ N: oi7l2025

(Í)NTIÀTÁNT& pREFETTURÁ MLNlcrpÀr DE M,ÀRcoú\DI^.pl
CONTRATÀIIO H. C COST DE CÂSIRO,CNPJ: {I.oól,líólml{3.
oBJE'ro coNrR TÂÇÂo DE E\.pRrsÁ p^r,\ Loc^ÇÀo DE ÔNrBUs

DE§ÍÍNADO A ÀTEI(DER À5 NECE§IDÂDES DA SECTETÀ.RIA DE SALDE DO

MUNrciPro DE M ncoúNDrÂ - PL

VAI,oK R' 2Í1.598,E0 {DUZENIOS E SESENIÀ E UM MII" QUINHENTOS E

NOVENT^ E OnO RE IS E OmNT CENT VO§),

K)NIE DE RÉCUR§O: FPM / FT16 / FI,S / ICN6 / RECURSOS PRÓPruOS.

^s! 
N TURÀDO CONrn m: 01 DE SETEMBRO DE 2025.

vlcÊÀtclÀ 01 DE sETÉ!tsno DE 2025 À 31 DE Àc,osTo DE 2026

Mraoliodir ' PI, 01 dc setrobro dc 2025.
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P,!<ê9 adm. ír. 06V2025, rund.maüí:o t Srl: C,!ddo.@ntô nr. ór/2O25
com-.r.nt.: MlrtroPro ot M nÂs ouMPro Pr, É3§,úldo d. dhno pibllo, *d.
D Pôça 5ão Mi!*|, 1Ol, C.it o. Matirt Olúlio - Pl, CIPJ ô.. 6-59.1âVlr(Él-29,
ru!.enr.do pdo Pr.íêío L Gáàâldo Naidíbro atn rd.. cô.rdtrdo: EurAtoo
conoÉno LtDÀ in*.ir. rc cNP, ltr 54.27r-0í)/(D01-91 6r.ô.l.ddá É Àú P.kn ia,
433, M.tq5 olímCo - Pr, n nê áro ..r.4nr.<ro p.lo s. Edôrdo corrâ co.d.i.o- obi.ro:
cntr.rrco rh 6116 p.r. a p.6t Éo d6 §iç.3 médi.6 !r.nr6lí.r- v.ro, .ro
plerro: nS 2.@,00 (dol5 hll . *i'6t6 Err). Font é. Â..ll@ - aPM - i@ii.
Pii'orÉ, ICMS. ior., FM5, HPP, conta Moüftnio . Ntt6. Pr.to: 05 .@3.

gÍt úo D€ @lfllaÍo

Cdtrato n.. 6r'Y2025
P.Dce Âdo nr- 06!2025, rur{ãmniaç.o lr?.1: G.&ftL@nto n.. (lO1/2025.

c.iiÉtânre Mur, crPro oE MÂrÂ5 olÍMpro - Pr, p.rd juri.ro dê diEno Aiuko. !d. B
Pr.(: 9o MÉu.l, 101, (.nho, ti.tõ olimpio Pl, cflPl n.t 06j54.Ú20or.29,
rcFrentado p.lo PÉi.iio 9. cáEãldo lt3Íi,mto Alretd.. (atr.t rb: P Alo cusan S

L tÀr.ts, i,Úir. nô c Pr N' 55.952-Oll0q)1-4/r. .r.b.hcÉ. E Íiur oqnd M.ri.ó r.r,6
dê n!r. l@. slã A ,rei Hiaitu, P.tulb. - ,1, n í. ôto r.F.st do{,) pô. P.bb 0.6.r
stu§ tôp8 s.Ls. oôi.toi corrnt r& ó. àmrr.r. p.ó . pGr.íao dG !diço. o&t6
pt ít6ií.t. vàbr rlo pLntao: RS 2.6e,O (doit oil e !i5@t6 r..ir). adn. d. âetm .
fPM - i@it P(jpnõ, lcMs, ipE, FMs, tlPP, conl. Mdlm.il.. @irc' Pí.!or 05 .@.

dtt^ro ot d,ltn n0 u at-2/2dt5

pREFETTURA MUNlctpAL DE MARcoúNDtA
Ert to Da @tatt Ío

Cont6to nr 068/2025) Prcê$ n. 0rl20!5; ConcorÍancj. ÉLnÔnko í, 00€i/r025j
C.nlnt .tê: Prêfêitu.. Municip.l & M.rcoüin tL-Pl. C.nm.do: MaMio CoGlrué6 .
5êryiç6 lID , C PJ: r{}.s51.537&@16l Ottletô: Cútãt aao d. .mpB 6F.irllt d.
pr. .reCo d. ob6 rh coEtruçao d. um plíqE .L Mtor ÉÉ Íêi.bt ú Éêsrd.rl6
ê PrÊl.,irua Mun'oD.l .rê M.r@6.dÉ - Pl. v.br nS t 5Aa.E9,3O luh ôlhlo, qunh.nro3
. oltê.r. . dto E.i., !.r.@ít6. trht . nm mll ê rd.ta .dà6). ront..L i.<l@l
FPM / rCÍ\,lS /F..!,u Piópiro3 / tnÉôdâ P..Lft.nrr. n»Sl/()3Ú02 / Emn<L Pr,l:mnt ,
202sa321lEl / Emnd. P.rLlMr.. 202íú3@5. A5dn.nlr. dô conrórô: 0l .t
st h@ & 2025. vitê,r.É: 01 Ô râmÚo d. 2025 . 31 rL .g6to .'. 2026. M.Eoli^dE
- Pl,01d. *t nbro.L 2025. Cdho M.<h.do dê M.tos no Pt.í.to M!ôl.ip.l.
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CoKoiÉtao aEÍrôí{tco í9 a/z@5

A PrEf.tun Mújctp{ d. M.@uidl. Pr, .m obe.únd. d dn oêt d. L.l
14.r33/,r, rd.. 0rrblto . ,rdiudi.âÉô . Homolo3r..o, do í@e la.ir.úíb nt
0772025, p(o@.n'n!rÍo nr úa/2025, !.n . nDd.lid.d. C(tl@ràcL EEirO.ko, êm hú
dà .nr.É w.dor. M..ô.im aoilavçõB . s.drç6 tlDÀ c Pl: /o.551.537@ol{rl,
cm o !..Í, told de n6 1.58&7]O,3o (ufi mllhao, qulnh.itd ! olt 6i. . ofio t..8,
r.r@iÍ06 . úilnr . ú. mil . trl r c6Dra'.).

M.rcoLndL+|, 1. d. el.mbro ê 2025.
coÂl,lÍo M aH oo oÉ M T06 nEÍo

pREFETÍuRA MUNtctpAt DE MATIAS oúMpD
ExttÁro oa @aatl to

Á P.M. d. Mlhoí Bnnd,ô {Pr), tóh. ÉUko, qúe o êúo. sr pÉÍ.ho múniclp.l
dêl..minou . '.rraLç!o d. 9.o<, l,rcit. n. Dod, 9.êtaô al.rrôoico, ottêto: FUTUnÁ
AOUISçIô OÉ iE"!çÔTS E QUEIIÍINIIAS PAÂA AT€NDER A5 NECES9DÂDÉ3 OO MIJNIOPIO
Dt MttÍo an aDÀo Dt acoioo coM as EsptoFt€ÀCôIs, E 
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r. 03 rÉu.er:

Or..m,to Gd.l .lo MunidFlo d. Mlltd Sr.ndao ' Pl. Â dÍr . hd.no d. âbe.tvr. d.t
píopoí8 *râô.I. 16 d. et mbro d. 2025. Hôr. d. rlb.ítur.: 12h:00rnl. hú8. A 36ao
Aibllld *ra m pon l&.Mp6tÊibli.ai.@m.hr. tthãlao: remr pcÍo Pd p.<o
rr{úÍlô o adhrl 6ú dBpo.ibili!.do, port., tr.mpara.ci. m ..dú.@, Ltit çó.. 1/.F
TCt-Pl, . P'.t nlr. múokip.l .L Mlhon Br:hd& (Pr), d. 081íBIin àl lalrürinan.

Mlltd BEídlo (Pr). 2 dê nt6ôrc & ,025
MA tÁ EOIEÍX MORATS CÁ$nO

PrcaÉir.

lv6o D€ uaÍÍ flo
,raclo atcfiolttco siP ir 2rlrrat

A P.M. .r. Mllto â.âôdao lPl), rún 9übrco, qu. ô .lm. s. pr.f.no
nunl.lÉl d.t6rrbu â ltuulrCo d. pr6. LLh. o nEd. p..rao tLúô.ko, OU.to:
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9.M. .L Mihd o..nd& (Prl, lq€ púUl@. q@ o êr@. rr. pat ito municie:l

.Lr..ml.oe. inroL(5 & proc- u.n. n. ôôd. FÉt É El.trônko, Ouráoi FUÍUi

^oursrçÃo 
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Pór.lolFF/r5./ldrFrE/F!.d€b/Oünor. v.lo alob.l6ilmdô: RS 2.218-st2,!9. cctt.o
Admlnkrr.rilo M.úob ilsl, t/n., C.ntro, P.nEsú-tl. Em.il: .plpnpep.m.ir!-Ír.rd.br.
rolMtaçto & contut8 . .dhrl: w,.lldt rá.coh.ú - w*w.r...plt@,bí

FrrÉ.ú-fi, 1r d. ct mbío d. 2025.
lucl^xo toPEs míÍ 5

Aa.nt .L cont.et çlo ' PMP/P|

PREFflÍuRA MUNTcTPAL DE PARNAíBA

Hlb n.Co Prct*.l.dd Diô ú/09n025 àt 1o:mh no
públa... na qu.l @íê.á a

Pr*ie Âdm. ôe. 06V2025, luóô.mt Co t !.1: cr!ó.Ei.íÉ ô .r. oV2023.
co.rr.Érr.: MirlralPro ot MÂÍrÁ5 oÚMao. tr, pê@ jo.ir,l2 d. dÚriro Êit*.o, !ê& É
Pr.É sao Mauct, r0! ctíto, M.tis o[ipio'Pr, claPJ í.c 06.554,Ú2l@1-29,
r.DlÜst <ro D.ro Pr.Liro $. Gan'úaldo l{.!.mnto alrcÉ.. c@lal.do: a B M cÂf,vAt}lo
SEnVIçOS MÉi)lCOs LÍDÁ, iErÍ. @ O{P' N' s9.8to.l7ol@1,3r, .§.!.hdd. D Av
oit@ M.ndé 

^Ícôv$h, 
222, cetro, Porro . Pr. Dor v iÍÍE d.ían ô coNlR r 0o,

É§re ! r!r.66t C.) ,or s !ócio.dôinií6ds o t. A.tô.,b B.u@ r,Nt&l OlhÀô
c.d.§D, otleto CdtÉt ç& d..Dp.É p.€. pÍ!ltâí&.lG etui{s 6&tG
plántoietas, V.lo. do gLnlito: nS 16@,m (ôG mll. ek .it6 t.r.). For. d. R.@É
fPM - ieero PíóprÉ, Gl§, lpf, rMS HPP, Côn!. Mor,llMto. o1116. Ptuor6..G.

aIIt n0 DE @xrr Ío
Conlr.to n. 61'5/20ã
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^dm. 
nr. 061/2025, fud.rent cáo t. tí: Cr.dftúEtto n.. (D1/2025.

comãrarrê: MU rctPro ot M^rr,As oÚMPIo - Pr, pc5s iúridlq d. dtúo ,!ôlk!, $d. É
PBç. s:ro ME!.1, l0l, cêntrc, M.t- ollnrlo Pl, CNPJ n.. 06.554.13r/81.29,
ffitãdo elô PÉtêno 9. Gffildo N.*ih.nro Ànd.. (4tnt o: CUIII(Á
TÍhÉrNÀ PilsiaçÃo ot StRvrços MÉorcos L'tDÀ 'dnr. @ cflPl r{' 39.5ro.9420d1.r2.
eí.b.L.id. n. Rú. Clodo.ldo FÉn.i, 1854, CtntÍo, Í.ÊtiE - Pl, n.n. Ío cp.4Íud4.l
,o. Io6.no R.poro B{É. Oô,.ro: Co.r6r.do d. .óÉ.r. Ér. . oÉ§.íao &6 süÍo5
trradid pLítúBu5. V.Lú do Cúrlo: íS ,.600,00 {dqt mll . ei*.ntor É.8}. tdr. rl.
ReuM - FPM ' R.eh. P.óorÉ, lCMs. ÍM, rMS. llPP, Côntâ MetrÊlo. outr6
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^vso 
oE Dn $6 arÍtôt$ar ll. ,a/r@5 -,rÀrl

Pr@s Mninlsl..t o n.: 07sl2025. Mod.ll.la.r. d. lk(.Có: t k9.íe
Llet dG Prc.drB.ntó nr: O!t/2025 Obielo: cOflIâaTACIO 0a tMPtEsa
EspEct uzÁDA PÀn^ a tEÁuza(Io D€ EÍ{s los L^ooMToilÂts lM PAvlMEraÍÀC^o
ÂsraLTrcÀ, vrsÂJ{Do arENocn Àt EtlcÊrrcrÂs Ttcxrc s Do toNvtNlo Nt 7 021.@/2019
|rnÂxsaEiEcov Nr 8a!2:B/20r9), CELIAnÂOO lNrnE A CODEVÀsF C O MUI{|OP|O Dl
MtGUfl. UÃO . Pr. Vàloí aírr.do: n3 47.199,94. D.r. rrold$ ?opon r. 05 d! ta.ôb6
dê 2025. Hdáío: oa:@- D.tr dr oBpoà dê 1.rc6: 05 d. retênüro dê m25. 8úa.lo:
@:Ol. Edit l datporÍvel n6 í6: lrnp://*w,lldt.ni6@ll..o.Gm.br . ICÍ/PI,
lnfo.m.C6: cpl.hlaú.ll.aoenotm.al,(6

Mia!êl Lê& (Pl), 2 .L *t.mb.o d. 2025.
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r, (l3 @e: ,tl^E . ú!.ráto 6.r.1 .b
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êr.. hmrÚ rh .b.rÚE d.r 9.!9o!lâ3 Írlo d. 16 d. d.mtto 1,.

,02s, tlú. &&ún .: ogh:Írlnl. hdúA.rlo aôilte eá s,rod.ldtmFEsr{ut 5.@.hr..
pe.dôL o tdt.l 6á dEpo.HlU&, F.t l, lr.rsp.ran r. m á.ld!,o, Llciid6 w.6ÍcG'PL .
p'íúun runkhr d. M[ton 8..nd,o l9rl & @rdhh lÉ 13lrdin1..

Mlto B...tEo lPll, 2 d. q!ôbr. d. 2015

^NTONI 
rltÁrl Gorrç/úvllD ,lva

ÁalnL d. cdnÊr.çlô

nto: M€iloi Pi€ço. oaJEÍO: Rq8rro D. P.!ç6, P.l,o aruo D. t2 (0o4)
M.er VÉ..b 
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D.end. 0o Múr.&ao I,. ti6s s.nrrd oot i.nr&i*Pr.
LrhLíao .FgGáÀl Ll Éd ne 14.133/2021 . lqltLCo p.ntuil.. díâ .L r..!ro:
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AvÉo oa lJ.Ír çlo
@taoarfÍro €tEfÉ c

Av6o oa att ta M€Iío tútuco

cÀaDENCrÂMtXTO N. 4/2025
O n!.i.ipio rk Pâ.nâlb. - Pi, at6vê d. s.cr.tãrl. Munirjp.l & saúrL, torna

uiblko o .út.l d. ch.m.hênto Puôl'co p.r. cred.no.mqto n7 ul2o25 . PMPlPt, a
.ô.nr. .b.rs dlrdrh'.rd.. oq.ro: c..d.no.m.nlo p.r. ehpr.ns prBl,d@3 doe
*rur@r ãmbul.tdl.ú . .úo.i. v'endo o .l.nd'ô.nlo .rnvat dé meiú .sp.clrliírs
.or úiland do 3ut D.ô o Prost.n. Munr.rpãl & n.duÉo & nh d. FÊ@t. côn3uh.3
Es4d.l{r.d.. no ôunkloló t.,.rnaÍb..Pl, d.l.l.Es d. !.(et.n. Mu.Elp.l d. 5.úd..
O.t i' Pdíodo d. rn*néo ê prolGolrÉçao do Ín*lôÉ d. xlbllirrtlo d.
Cr.d.MD@rto .rl.Ho m .dh.l: Do dd 05/o9l202s . 0sl09/2o26, pdL.do rr
proíoírdo, ô.rhé.lo d. 
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PARA A ry 2026 SERA UM ANO
AP€RTADO E BEM DIFERENTE

A
sêÉ qE algu.ín É $ rlêq dÍâ de @to sá o
áo a{a vm7 E óe moô m)lo 60.c1âl DaE 3 TW
É bom aÉ 6 ss eFeieÉ o.êo.rem os co.â.
çõês . âp€n4 G crôlG, po.qP há . p.oBs, m
Seíal. d€ uú cáhnd&b bdn êp.írado
s€não veJa,G: co.i.ç. @ín o "BE8'. tqíÉr{o âs
at6§n s ê j4io e * eíer'.,enô at€ m€.lo§
.h ãbíL p*ã sj al 3!.gi 6 díto pdLdo de c€íi!

E cuno m€smo, porquê €m I 1 d€ Nnh. É leíô iiíci)
a copa & uu!'do n6 Elradc thdoi Mérrco a
Csãdá. qc âlÉn d€ tês pa-s diÍê616 ê e,e3
í'ãtÍà§ ntoficâçõe§, síá â írãoí de loóâ., coín /a
paises. I04to9os e w ãlé l9 dêjulho.
3j quê tsn ma,s erh lodo sêgu.ô s€rEtre as
ate.!çõ.§ .íaào votrés pa.ã a§ eLiçôê d.4.
25 tlê @rub.o s s!t6 dos tüÍD.. . lüíio .lêito-
d $atuúô eo longo &§s rar'po.
E áiÉ Bt&qG p.àimte às ÉspeG6 .b iJàiÀl
e Árp tlolo. ün câkr1.l*ú, @m .ê É qa Ío9ê à
íHnrdisde & sâno.e Fdiz 2O2I

: §ra ,r.cào r.ar. o boo !.b.iirr- l.r mrÉ,. . á.uÉ
çao .ao da Élraú. pía+
r., s@ lm0!Lô6 Ítr .d.,H
d. .{ülb{ B6 Gío.ça .
3é ô .ra..!. E@tu .qrrÍ
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d. rúdo, rí.rô Éó.rri .!dá.|o,

tÉr.r..v voa r aannaa r rm
.bdiiffi d. turE §rd'r
ú drúúe oE!r. kn
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@ 6@hl. !bo, t.á
rútu(.q dtt'. @ naarL
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DttraahlúárE
!rtrD.ffi{ dú.{4.
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t'ô.míÉóú 'tô..srtr-r.í.arà$@Fae.
vo.a.d-&Étí.ú
F.rú. ús nÍ.|ôúíl
cia*Úrúr&É

Dksa- i.!rE ú .hr.ú
portó hbGsn6 p.á úô.
il@ ra§ib dô !.r'fin §
hi..^ro.tu êra rúrÀ ú
Fét{dén Gc.lo.qn6.
'É. 

o aád.nb !.. .r Ge.
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.rür(aÀ§Éi.dÉó
*ú.E.dri5buída
an Ô ÉlbnEd. àrd.ôú
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VIVA O VEBOE
0 Foq.a Í & On', .dih d slô.d6
É ôloôq ú , cli o nrr. 'S.OS. Vt6 d
tt{d.', m à dsà. d. viilf Í.t]os . C-
ú§adfiat 9ô m6rú..Í*ú§ udü.
. lrrib SdÉ ilil,n o in & úd. g*k
Ííiô.h Er. úô raryo..dÀ d r.!o!.-
eÊs d. S{rd (h 

^s 
. 8á.b.. R.i!.

otH o ouE oÁ
O plp (,â NFL, sêíâ-í(ia íã tl€úquimcâ À€iâ,
Los Ârqclês Châlgels r Kânsas C{y Chêls, ríá
q@se á ÍomçÉo dê uro edê mooal- ÍEns-
d§são ê R€de ry.. ÉSru Câzá Spô.ry ê GE

orJf lrlL Pfnct flTE
Ain& sobP tG Án9êb5 Charye6 x k És C(Y
Ctiefs, íâllou acÍes.rírrâ. qE âíÉâ rúá um 'Ín -
lhdes ÍBn€rnôf M Globo .!€pois do Bid
9i uma queslãor sá qr .!r€Ge tnto?

VATÍ IESTICAR
Os âtoíes vetaânos sânoc .eclamam Ílo esque
eE!ílo e íaltâ & cha.i..b§ páÍa nolos rÍót
h.6. olsÉs qre â todo instâírp s. oJ\ê.
Mas vslê dês1acâ, âgora. a escdâçáo de itah
Nandi. no alto ód! sêus $ âms. oara 'Âícànjo
ÂBEsádo' ün. erEdqÍê atnz d6de srrrye dã

Es8rsr t ouEsrio
A úidita em cim8 & aconEcirÍ'€í[os acrnâ
cilaôs é coÍrD às .pdâdoírs ês§sló e
r€âgsn â issô, dÀç $,Ê prym pêíâ tã c.íÍtê
údo6 e.dl)3ivo6. Po. d sr .íú€ndÂ Clro Vno.
Sly e c,oípanhb bdâ. Arm rc6poíld.?

Aisu rr{!tu rro
liJn€â §.Í, umâ .íni:. âG {.ê§€írêddú§
núEíes or sltstlut 6. ma & mn iâio,
ê.íiàsti.kr po. aquil.à há üm boín têínpo.
Ém 4 ou s mi nos dê6rà úüina rütp-hirá. ao
Íãb 8ranr. ô Ê.cdr,, ó tãí. tío. Do.râ& ê
hqnà.- il& iccelsdirEn. i.áe o.dú.

ct{altAD^§
Â aárú êíá hsdáÍiô s tu3 drâhâdâs .b
'üu€l r3t mbd", sub§rÍlra .,ê'caíé coín Áro.na
de Múher', dêíacarxb q(t sê tí. dá "!olt dâs
novd4 ru@s:. v6.hdê cdadeií6.
E lm qE s po. ai mesrÍp, depds do @úo .m
p€ídeí e qu€ lêvotr â 8e..íd a sê dar !ão bán cm

Er|lÉrotrEr{ro - I
Nâ ÂdÍd ningúÉm Ía!á abdlalÉtê, ms á
sida dê Ticiánê Pinhêill, é ot ndida coÍD dê-
úrmtê, nâtúal. âpÀ Cê§âr Tíâll' §€í àxrãadc
rcvo núrêro I do !N' Emei{,€-s. até que ê sla
pemnêtuú Ím cüntiEa

DEIALI{E
Na sai& do wilktm Bgl.r.i, $re trie ac'Jüuh
iúções rc 'JN'. dríiro S.urâ üú, ái.uíni
á coa§ €dno,-â-d{'Íc com ê anos & Gklbo.
Crist 

^a 
fha do Alhdico Souà c.ü2, qe dÉ

rqu . C€nrrãl Gloào d. JoÍnâh
seloí nâ R.dê TV,- no corÍÉcúho d€lâ.

Êr{ÍtllD[aDÍÍo - 2
Áinda s!b.ê s muio pcrv.l 6@ srda. TEEe
Pnrêi.o pôdsá s dêso.da do a]qê em Dia' mr-
to ãnté do q@ s fÍ'agná Íâlver aré ânle§ rLlê,
Írâlli esÊar nas í06 fúsõês

DESmEA EmOS
ÉInboÍá eu'cEdo & Íoímâ oÍcial án& Ícá
diíht enlergâl waliyÍ 8ônm. e Sandíâ Án-
n€nb«g divilinô o'Gloào AeÊíe'. Nlo sei
nto, ntas podê pâssâ. !o. âl a opo.lunilêdê
dela ra'iàém bíêí es e, qlsD sâbe, nu.nâ
dessas, o 'Sâiâ Juslá' sã âfl)ociâ{rc corro sêU

trloll@r'@rdÉú
a d n .núÉl hoà TlrEz

.6ocõêÊ.8-.^,,Ú.r.!..
rí.'r útr. - úlrE hü(r.'a..qúr..4-.Ú4.,.5 Ga
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